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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, considerando que:
 
- não está sendo discriminado o nome dos integrantes

para evitar retaliações e riscos ampliado para os agentes envolvidos;
 
 

- no dia 07 de março de 2024, nos entornos da comunidade
da Chico Mendes/Monte Cristo, o Coordenadoria de Operações e Recursos Especiais -
CORE, integrante da Polícia Civil, estavam em diligências na região para apurar
supostos autores que praticavam roubos pela cidade utilizando vestes da Policia Civil;
 

- durante as diligências, o delegado que conduzia a operação
se deparou com um criminoso correndo em sua direção com uma arma em mãos;
 

- fora dada voz de parada pelos agentes, comando não
acatado, e que inclusive, teria feito menção de disparar contra os agentes;
 

- em razão desta ameaça, os agentes revidaram alvejando o
criminoso, que posteriormente veio a óbito;
 

- ato contínuo, houve chamamento de socorro, da guarnição
da Polícia Militar e a Polícia Científica, quando aquele veio a óbito;
 

- as ações de inteligência da Polícia Civil, como a que estava
em curso, são fundamentais para a garantia da segurança da sociedade catarinense;
 

requer seja encaminhada ao CORE da Polícia Civil do
Estado de Santa Catarina, a seguinte mensagem:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, parabeniza o CORE da Polícia
Civil, pelas ações de combate a criminalidade na região do Monte Cristo, em
Florianópolis. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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